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ALÍNEA 

 

Acrescente-se §8º ao art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 1º 
da Medida Provisória nº 746, de 2016, com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ..................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

“Art. 62.  .................................................................................................................................... 

 ................................................................................................................................................. 

§8º Excepcionalmente, admitir-se-á para a docência exclusiva de conteúdos específicos à 
área de que trata o inciso V do caput do art. 36 desta Lei, profissional que tenha cumprido 
com aproveitamento satisfatório conteúdo curricular mínimo para docência na educação 
básica, definido pelo Conselho Nacional de Educação, com homologação do Ministro da 
Educação, dispensada a formação em curso de licenciatura de que trata o caput.” (NR) 

JUSTIFICATIVA 
 
Pretendemos assegurar coerência ao texto da Medida Provisória nº 746, de 2016, com o que 
estabelece a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, incorporando excepcionalidade de 
formação aos professores de disciplinas técnicas específicas para atuação exclusivamente na 
área de formação técnica e profissional.  

 

 
 

Brasília, 28 de setembro de 2016. 
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http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art36.

